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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 151/2014 DA COMISSÃO 

de 18 de fevereiro de 2014 

que aprova a substância ativa ácido S-abcísico, em conformidade com o Regulamento (CE) 
n. o 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, relativo à colocação dos produtos 
fitofarmacêuticos no mercado, e que altera o anexo do Regulamento de Execução (UE) 

n. o 540/2011 da Comissão 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1107/2009 do Parla­
mento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, 
relativo à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado 
e que revoga as Diretivas 79/117/CEE e 91/414/CEE do Conse­
lho ( 1 ), nomeadamente o artigo 13. o , n. o 2, e o artigo 78. o , 
n. o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em conformidade com o artigo 80. o , n. o 1, alínea a), do 
Regulamento (CE) n. o 1107/2009, a Diretiva 91/414/CEE 
do Conselho ( 2 ) é aplicável, no que respeita ao procedi­
mento e às condições de aprovação, às substâncias ativas 
para as quais tenha sido adotada uma decisão nos termos 
do artigo 6. o , n. o 3, dessa diretiva, antes de 14 de junho 
de 2011. Relativamente ao ácido S-abcísico, as condições 
previstas no artigo 80. o , n. o 1, alínea a), do Regulamento 
(CE) n. o 1107/2009 foram preenchidas através da Deci­
são de Execução 2011/253/UE da Comissão ( 3 ). 

(2) Em conformidade com o artigo 6. o , n. o 2, da Diretiva 
91/414/CEE, os Países Baixos receberam, em 9 de dezem­
bro de 2010, um pedido da empresa Sumitomo Chemi­
cal Agro Europe SAS com vista à inclusão da substância 
ativa ácido S-abcísico no anexo I da Diretiva 91/414/CEE. 

A Decisão de Execução 2011/253/UE corroborou a con­
formidade do processo, isto é, que podia considerar-se 
que este satisfazia, em princípio, as exigências de dados e 
informações dos anexos II e III da Diretiva 91/414/CEE. 

(3) Em conformidade com o artigo 6. o , n. os 2 e 4, da Dire­
tiva 91/414/CEE, avaliaram-se os efeitos dessa substância 
ativa na saúde humana e animal e no ambiente, no que 
respeita às utilizações propostas pelo requerente. Em 
21 de maio de 2012, o Estado-Membro designado relator 
apresentou um projeto de relatório de avaliação. 

(4) O projeto de relatório de avaliação foi analisado pelos 
Estados-Membros e pela Autoridade Europeia para a Se­
gurança dos Alimentos (a seguir, «Autoridade»). Em 23 de 
julho de 2013, a Autoridade apresentou à Comissão as 
suas conclusões ( 4 ) sobre a avaliação dos riscos de pesti­
cidas relativa à substância ativa ácido S-abcísico. O pro­
jeto de relatório de avaliação e as conclusões da Autori­
dade foram revistos pelos Estados-Membros e pela Co­
missão no âmbito do Comité Permanente da Cadeia Ali­
mentar e da Saúde Animal e concluídos, em 13 de de­
zembro de 2013, sob a forma de relatório de revisão da 
Comissão sobre o ácido S-abcísico. 

(5) Os diversos exames efetuados permitem presumir que os 
produtos fitofarmacêuticos que contêm ácido S-abcísico 
satisfazem, em geral, os requisitos definidos no artigo 5. o , 
n. o 1, alíneas a) e b), e no artigo 5. o , n. o 3, da Diretiva 
91/414/CEE, designadamente no que diz respeito às uti­
lizações examinadas e detalhadas no relatório de revisão 
da Comissão. Por conseguinte, é adequado aprovar o 
ácido S-abcísico. 

(6) Em conformidade com o artigo 13. o , n. o 2, do Regula­
mento (CE) n. o 1107/2009, conjugado com o artigo 6. o 
do mesmo regulamento, e à luz dos conhecimentos cien­
tíficos e técnicos atuais, é necessário, contudo, incluir 
certas condições e restrições.
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( 1 ) JO L 309 de 24.11.2009, p. 1. 
( 2 ) Diretiva 91/414/CEE do Conselho, de 15 de julho de 1991, relativa 

à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado (JO L 230 
de 19.8.1991, p. 1). 

( 3 ) Decisão de Execução 2011/253/UE da Comissão, de 26 de abril de 
2011, que reconhece, em princípio, estar completo o processo apre­
sentado para exame pormenorizado com vista à possível inclusão de 
metobromurão, ácido abcísico, Bacillus amyloliquefaciens subsp. plan­
tarum D747, Bacillus pumilus QST 2808 e Streptomyces lydicus WYEC 
108 no anexo I da Diretiva 91/414/CEE do Conselho (JO L 106 de 
27.4.2011, p. 13). 

( 4 ) EFSA Journal (2013); 11(8):3341. Disponível em linha www.efsa. 
europa.eu
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(7) Deve prever-se um prazo razoável antes da aprovação 
para que os Estados-Membros e as partes interessadas 
possam preparar-se para cumprir os novos requisitos 
daí resultantes. 

(8) Sem prejuízo das obrigações definidas no Regulamento 
(CE) n. o 1107/2009 em consequência da aprovação, 
tendo em conta a situação específica criada pela transição 
da Diretiva 91/414/CEE para o Regulamento (CE) 
n. o 1107/2009, devem, no entanto, aplicar-se as seguin­
tes condições. Os Estados-Membros devem dispor de um 
período de seis meses após a aprovação para reexaminar 
as autorizações de produtos fitofarmacêuticos que conte­
nham ácido S-abcísico. Os Estados-Membros devem alte­
rar, substituir ou retirar, consoante o caso, as autoriza­
ções existentes. Em derrogação ao prazo mencionado, 
deve prever-se um período mais longo para a apresenta­
ção e avaliação do processo completo, tal como especi­
ficado no anexo III da Diretiva 91/414/CEE, de cada 
produto fitofarmacêutico para cada utilização prevista, 
em conformidade com os princípios uniformes. 

(9) A experiência adquirida com a inclusão no anexo I da 
Diretiva 91/414/CEE de substâncias ativas avaliadas no 
âmbito do Regulamento (CEE) n. o 3600/92 da Comis­
são ( 1 ) revelou que podem surgir dificuldades na inter­
pretação das obrigações dos titulares das autorizações 
existentes no que respeita ao acesso aos dados. Assim, 
para evitar mais dificuldades, importa clarificar as obri­
gações dos Estados-Membros, especialmente a de verificar 
se o titular de uma autorização demonstra ter acesso a 
um processo que satisfaz os requisitos do anexo II da­
quela diretiva. Contudo, esta clarificação não impõe, nem 
aos Estados-Membros nem aos titulares de autorizações, 
mais obrigações do que as previstas nas diretivas adota­
das até à data que alteram o anexo I da referida diretiva 
ou nos regulamentos que aprovam substâncias ativas. 

(10) Em conformidade com o artigo 13. o , n. o 4, do Regula­
mento (CE) n. o 1107/2009, o anexo do Regulamento de 
Execução (UE) n. o 540/2011 da Comissão ( 2 ) deve ser 
alterado em conformidade. 

(11) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité Permanente da 
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Aprovação da substância ativa 

É aprovada a substância ativa ácido S-abcísico, tal como espe­
cificada no anexo I, sob reserva das condições estabelecidas no 
mesmo anexo. 

Artigo 2. o 

Reavaliação de produtos fitofarmacêuticos 

1. Em conformidade com o Regulamento (CE) 
n. o 1107/2009, os Estados-Membros devem, se necessário, al­
terar ou retirar, até 31 de dezembro de 2014, as autorizações 
existentes de produtos fitofarmacêuticos que contenham ácido 
S-abcísico como substância ativa. 

Até essa data, devem verificar, em especial, se são cumpridas as 
condições do anexo I do presente regulamento, com exceção 
das identificadas na coluna relativa às disposições específicas do 
referido anexo, e se o titular da autorização detém ou tem 
acesso a um processo que cumpra os requisitos do anexo II 
da Diretiva 91/414/CEE, em conformidade com as condições 
do artigo 13. o , n. os 1 a 4, da referida diretiva e do artigo 62. o 
do Regulamento (CE) n. o 1107/2009. 

2. Em derrogação ao n. o 1, os Estados-Membros devem rea­
valiar cada produto fitofarmacêutico autorizado que contenha 
ácido S-abcísico como única substância ativa ou acompanhado 
de outras substâncias ativas, todas elas incluídas no anexo I do 
Regulamento de Execução (UE) n. o 540/2011 até 30 de junho 
de 2014, em conformidade com os princípios uniformes esta­
belecidos no artigo 29. o , n. o 6, do Regulamento (CE) 
n. o 1107/2009, com base num processo que cumpra os requi­
sitos do anexo III da Diretiva 91/414/CEE e tendo em conta a 
coluna relativa às disposições específicas do anexo I do presente 
regulamento. Com base nessa avaliação, os Estados-Membros 
devem determinar se o produto satisfaz as condições estabele­
cidas no artigo 29. o , n. o 1, do Regulamento (CE) 
n. o 1107/2009. 

Na sequência dessa determinação, os Estados-Membros: 

a) No caso de um produto que contenha ácido S-abcísico como 
única substância ativa, alterar ou retirar a autorização, se 
necessário, até 31 de dezembro de 2015; ou 

b) No caso de um produto que contenha ácido S-abcísico entre 
outras substâncias ativas, devem, se necessário, alterar ou 
retirar a autorização até 31 de dezembro de 2015 ou até 
à data fixada para essa alteração ou retirada no respetivo ato 
ou atos que acrescentaram a substância ou as substâncias 
relevantes ao anexo I da Diretiva 91/414/CEE, ou aprovaram 
essa substância ou substâncias, consoante a data que for 
posterior.
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( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 3600/92 da Comissão, de 11 de dezembro 
de 1992, que estabelece normas de execução para a primeira fase do 
programa de trabalho referido no n. o 2 do artigo 8. o da Diretiva 
91/414/CEE do Conselho relativa à colocação dos produtos fitofar­
macêuticos no mercado (JO L 366 de 15.12.1992, p. 10). 

( 2 ) Regulamento de Execução (UE) n. o 540/2011 da Comissão, de 25 de 
maio de 2011, que dá execução ao Regulamento (CE) n. o 1107/2009 
do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito à lista de 
substâncias ativas aprovadas (JO L 153 de 11.6.2011, p. 1).



Artigo 3. o 

Alteração do Regulamento de Execução (UE) n. o 540/2011 

O anexo do Regulamento de Execução (UE) n. o 540/2011 é alterado em conformidade com o anexo II do 
presente regulamento. 

Artigo 4. o 

Entrada em vigor e data de aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir de 1 de julho de 2014. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 18 de fevereiro de 2014. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO
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ANEXO I 

Denominação comum; 
números de identificação Denominação IUPAC Pureza (1 ) Data de aprovação Termo da aprovação Disposições específicas 

Ácido S-abcísico 

N.o CAS: 21293-29-8 

N.o CIPAC: 

Não atribuído 

Ácido (2Z,4E)-5-[(1S)-1-hidroxi-2,6, 
6-trimetil-4-oxociclohex-2-en-1-il]- 
3-metilpenta-2,4-dienóico 

ou 

ácido (7E,9Z)-(6S)-6-hidroxi-3-oxo- 
11-apo-ε-caroteno-11-óico 

960 g/kg 1 de julho de 2014 30 de junho de 2024 Na aplicação dos princípios uniformes referidos no artigo 29.o , 
n.o 6, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, devem ser tidas 
em conta as conclusões da versão final, de 13 de dezembro de 
2013, do relatório de revisão do ácido S-abcísico elaborado no 
quadro do Comité Permanente da Cadeia Alimentar e da Saúde 
Animal, nomeadamente os apêndices I e II do relatório. 

Nessa avaliação global, os Estados-Membros devem estar par­
ticularmente atentos à proteção dos organismos aquáticos. 

As condições de utilização devem incluir, se necessário, medi­
das de redução dos riscos. 

(1 ) O relatório de revisão fornece dados suplementares sobre a identidade e as especificações da substância ativa.
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ANEXO II 

Na parte B do anexo do Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011, é aditada a seguinte entrada: 

Número 
Denominação comum; 

números de 
identificação 

Denominação IUPAC Pureza (*) Data de aprovação Termo da 
aprovação Disposições específicas 

«65 Ácido S-abcísico 

N.o CAS: 

21293-29-8 

N.o CIPAC: 

Não atribuído 

Ácido (2Z,4E)-5-[(1S)-1-hidroxi- 
-2,6,6-trimetil-4-oxociclohex-2-en- 
-1-il]-3-metilpenta-2,4-dienóico 

ou 

ácido (7E,9Z)-(6S)-6-hidroxi-3-oxo- 
-11-apo-ε-caroteno-11-óico 

960 g/kg 1 de julho de 2014 30 de junho de 2024 Na aplicação dos princípios uniformes referidos no artigo 29.o , n.o 6, 
do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, devem ser tidas em conta as 
conclusões da versão final, de 13 de dezembro de 2013, do relatório 
de revisão do ácido S-abcísico elaborado no quadro do Comité Per­
manente da Cadeia Alimentar e da Saúde Animal, nomeadamente os 
apêndices I e II do relatório. 

Na avaliação global, os Estados-Membros devem estar particularmente 
atentos à proteção dos organismos aquáticos. 

As condições de utilização devem incluir, se necessário, medidas de 
redução dos riscos.». 

(*) O relatório de revisão fornece dados suplementares sobre a identidade e as especificações da substância ativa.
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 152/2014 DA COMISSÃO 

de 18 de fevereiro de 2014 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Con­
selho, de 22 de outubro de 2007, que estabelece uma organi­
zação comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 
da Comissão, de 7 de junho de 2011, que estabelece regras de 
execução do Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conselho nos 
sectores das frutas e produtos hortícolas e das frutas e produtos 
hortícolas transformados ( 2 ), nomeadamente o artigo 136. o , 
n. o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 estabe­
lece, em aplicação dos resultados das negociações comer­
ciais multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a 

fixação pela Comissão dos valores forfetários de impor­
tação dos países terceiros relativamente aos produtos e 
aos períodos indicados no Anexo XVI, parte A. 

(2) O valor forfetário de importação é calculado, todos os 
dias úteis, em conformidade com o artigo 136. o , n. o 1, 
do Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011, tendo 
em conta os dados diários variáveis. O presente regula­
mento deve, por conseguinte, entrar em vigor no dia da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136. o 
do Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 são fixados no 
anexo do presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi­
cação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 18 de fevereiro de 2014. 

Pela Comissão 
Em nome do Presidente, 

Jerzy PLEWA 
Diretor-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 MA 57,2 
TN 83,4 
TR 105,8 
ZZ 82,1 

0707 00 05 EG 174,9 
JO 206,0 

MA 168,6 
TR 129,5 
ZZ 169,8 

0709 91 00 EG 107,0 
ZZ 107,0 

0709 93 10 MA 35,7 
TR 106,4 
ZZ 71,1 

0805 10 20 EG 44,2 
IL 64,0 

MA 48,9 
TN 51,2 
TR 74,9 
ZA 122,0 
ZZ 67,5 

0805 20 10 IL 122,5 
MA 100,3 
ZZ 111,4 

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70, 
0805 20 90 

EG 66,2 
IL 129,5 
JM 112,4 
KR 142,4 
MA 124,0 
TR 77,2 
US 134,0 
ZZ 112,2 

0805 50 10 AL 39,1 
MA 71,7 
TR 66,5 
ZZ 59,1 

0808 10 80 CN 129,2 
MK 30,3 
US 146,6 
ZZ 102,0 

0808 30 90 AR 166,7 
CL 176,1 
CN 68,5 
TR 156,2 
US 125,8 
ZA 113,0 
ZZ 134,4 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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DECISÕES 

DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 20 de novembro de 2013 

relativa à mobilização do Instrumento de Flexibilidade 

(2014/94/UE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Acordo Interinstitucional de 17 de maio de 
2006 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão 
sobre a disciplina orçamental e a boa gestão financeira ( 1 ), no­
meadamente o ponto 27, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando que, após uma análise de todas as possibilidades 
de reafetação das dotações no âmbito da rubrica 1b, se afigura 
necessário mobilizar o Instrumento de Flexibilidade para com­
plementar o financiamento do orçamento geral da União para o 
exercício de 2013, para além do limite máximo da rubrica 1b, 
em 134 049 037 EUR, tendo em vista o financiamento do 
Fundo Social Europeu, a fim de aumentar as dotações destinadas 
à França, à Itália e à Espanha para 2013 num montante total de 
150 000 000 de EUR, 

ADOTARAM A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

Relativamente ao orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2013, o Instrumento de Flexibilidade é mobilizado 
a fim de disponibilizar um montante de 134 049 037 EUR em 
dotações de autorização no âmbito da rubrica 1b. 

Esse montante deve ser utilizado para complementar o finan­
ciamento do Fundo Social Europeu no âmbito da rubrica 1b. 

Artigo 2. o 

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial da União Euro­
peia. 

Feito em Estrasburgo, em 20 de novembro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

V. LEŠKEVIČIUS
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DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 20 de novembro de 2013 

sobre a mobilização do Fundo de Solidariedade da União Europeia 

(2014/95/UE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Acordo Interinstitucional de 17 de maio de 
2006 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão 
sobre a disciplina orçamental e a boa gestão financeira ( 1 ), no­
meadamente o seu ponto 26, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 2012/2002 do Con­
selho, de 11 de novembro de 2002, que institui o Fundo de 
Solidariedade da União Europeia ( 2 ), 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) A União Europeia criou o Fundo de Solidariedade da 
União Europeia («Fundo») para manifestar a sua solidarie­
dade para com a população das regiões afetadas por 
catástrofes. 

(2) O Acordo Interinstitucional de 17 de maio de 2006 
permite a mobilização do Fundo até um limite máximo 
anual de mil milhões de EUR. 

(3) O Regulamento (CE) n. o 2012/2002 estabelece as dispo­
sições que permitem a eventual mobilização do Fundo. 

(4) A Roménia apresentou um pedido de mobilização do 
Fundo na sequência da seca e dos incêndios florestais. 

(5) A Alemanha, a Áustria e a República Checa apresentaram 
pedidos de mobilização do Fundo na sequência de uma 
catástrofe causada por inundações, 

ADOTARAM A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

No quadro do orçamento geral da União Europeia para o exer­
cício de 2013, é mobilizada uma quantia de 400 519 089 EUR 
em dotações de autorização e de pagamento, a título do Fundo 
de Solidariedade da União Europeia. 

Artigo 2. o 

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial da União Euro­
peia. 

Feito Estrasburgo, em 20 de novembro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

V. LEŠKEVIČIUS
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DECISÃO DO CONSELHO 

de 18 de fevereiro de 2014 

que prorroga a vigência da Decisão 2012/96/UE 

(2014/96/UE) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 217. o , 

Tendo em conta o Acordo de Parceria entre os Estados de 
África, das Caraíbas e do Pacífico e a Comunidade Europeia e 
os seus Estados-Membros, assinado em Cotonu em 23 de junho 
de 2000 ( 1 ) («Acordo de Parceria ACP-UE»), tal como revisto em 
Uagadugu, no Burkina Faso, em 22 de junho de 2010 ( 2 ), no­
meadamente o artigo 96. o , 

Tendo em conta o Acordo Interno entre os representantes dos 
Governos dos Estados-Membros, reunidos no Conselho, relativo 
às medidas a adotar e aos procedimentos a seguir para a exe­
cução do Acordo de Parceria ACP-CE ( 3 ), nomeadamente o ar­
tigo 3. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) Pela Decisão 2002/148/CE do Conselho ( 4 ), foram con­
cluídas as consultas com a República do Zimbabué nos 
termos do artigo 96. o , n. o 2, alínea c), do Acordo de 
Parceria ACP-UE, tendo sido adotadas medidas apropria­
das. Desde então, essas medidas têm vindo a ser alteradas 
e o respetivo período de vigência prorrogado periodica­
mente. 

(2) Para demonstrar que a União continua empenhada no 
processo político previsto no Acordo Político Global, 

em 7 de agosto de 2012 o Conselho decidiu, pela Deci­
são 2012/470/UE ( 5 ), prorrogar a vigência da Decisão 
2012/96/UE ( 6 ) e suspender a aplicação das «medidas 
apropriadas» que limitam a cooperação com o Zimbabué 
ao abrigo do artigo 96. o do Acordo de Parceria ACP-UE 
por um período de 12 meses. Em 9 de agosto de 2013, 
através da Decisão 2013/428/UE ( 7 ), o Conselho decidiu 
prorrogar de novo a vigência da Decisão 2012/96/UE até 
20 de fevereiro de 2014, mantendo ao mesmo tempo a 
suspensão das medidas apropriadas. 

(3) Em consonância com o acordo do Conselho de continuar 
a incentivar a plena aplicação das principais disposições 
da constituição de 2013 do Zimbabué e as restantes 
recomendações relativas à reforma eleitoral formuladas 
pelos observadores internacionais e nacionais na sequên­
cia das eleições de julho de 2013, a vigência da Decisão 
2012/96/UE deve ser prorrogada de novo, mantendo ao 
mesmo tempo a suspensão das medidas apropriadas. 

(4) A União pode decidir rever a presente decisão a qualquer 
momento, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

A vigência da Decisão 2012/96/UE e das medidas apropriadas 
nela previstas é prorrogada. A Decisão 2012/96/UE caduca em 
1 de novembro de 2014. 

A aplicação das medidas apropriadas ao abrigo da Decisão 
2012/96/UE permanece suspensa. Essas medidas são reexami­
nadas permanentemente e são de novo aplicadas em caso de 
deterioração grave da situação no Zimbabué.
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Artigo 2. o 

A presente decisão entra em vigor no dia da sua adoção. 

Feito em Bruxelas, em 18 de fevereiro de 2014. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

G. STOURNARAS
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RETIFICAÇÕES 

Retificação da Decisão 2014/15/UE do Conselho, de 18 de novembro de 2013, relativa à assinatura e à 
celebração do Acordo entre a União Europeia e a Geórgia que estabelece um quadro para a participação da 

Geórgia em operações da União Europeia no domínio da gestão de crises 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 14 de 18 de janeiro de 2014) 

Na capa, no índice: 

onde se lê: «2014/15/UE 

Decisão do Conselho, de 18 de novembro de 2013, relativa à assinatura e à celebração do Acordo 
entre a União Europeia e a Geórgia que estabelece um quadro para a participação da Geórgia em 
operações da União Europeia no domínio da gestão de crises», 

deve ler-se: «Decisão 2014/15/PESC do Conselho, de 18 de novembro de 2013, relativa à assinatura e à cele­
bração do Acordo entre a União Europeia e a Geórgia que estabelece um quadro para a participação 
da Geórgia em operações da União Europeia no domínio da gestão de crises». 

Na página 1, título: 

onde se lê: «DECISÃO DO CONSELHO 

de 18 de novembro de 2013 

relativa à assinatura e à celebração do Acordo entre a União Europeia e a Geórgia que estabelece um 
quadro para a participação da Geórgia em operações da União Europeia no domínio da gestão de 

crises 

(2014/15/UE)», 

deve ler-se: «DECISÃO 2014/15/PESC DO CONSELHO 

de 18 de novembro de 2013 

relativa à assinatura e à celebração do Acordo entre a União Europeia e a Geórgia que estabelece um 
quadro para a participação da Geórgia em operações da União Europeia no domínio da gestão de 

crises».
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